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PORTARIA Nº 03/2020  
 

JOSÉ ADOLFO DE GOBBI DA SILVA, Superintendente 
do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 
de Santa Rita do Passa Quatro – Santa Rita Prev, no 
uso das  atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

RESOLVE:- 
 

 
Em razão do decreto nº 2909 de 21 de março de 2020 , e considerando a necessidade 
de adotar procedimentos de prevenção de disseminação do covid 19, inclusive para 
redução de circulação dos servidores, o SANTA RITA PREV comunica que funcionará 
das  8:00 as  14:00 horas , de segunda às sextas - feiras , sem interrupção para 
almoço. 

Eventuais comunicações serão prestadas preferentemente via telefone e e-mail. 

Publique-se 

 
  Santa Rita do Passa Quatro, 23 de março de 2020. 
 
 
 
 
      José Adolfo de Gobbi da Silva 
             Superintendente Santa Rita Prev 

 


